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                                               LEI N.º 4685/2018. 
[bookmark: _GoBack]                                               DE 14 DE JUNHO

AUTORIZA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE UM ENFERMEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 

Art.1.º- Fica autorizada a Contratação Temporária de 01 (UM)  Enfermeiro, através de Processo Seletivo Simplificado, pelo prazo de 06 (SEIS) meses, prorrogáveis.
Art.2.º- As despesas decorrente desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se for o caso.
Art.3º- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as        disposições em contrario.


		SANTA BÁRBARA DO SUL, 14 DE JUNHO DE 2018


			MARIO ROBERTO UTZIG FILHO
				PREFEITO MUNICIPAL
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